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DE 28.12.2011

EXONERA, A PEDIDO, nos termos do art. 54, inciso I do Decreto nº
2479/79, CARLOS ALBERTO ODÍLIO, matrícula 5000958-8, Professor
Docente II - 40 Horas, do Quadro I, da Secretaria de Estado de Edu-
cação, com validade a contar de 29.07.2011.Proc. nº E-
03/009039/2011.

Id: 1243335

DE 05/01/2012

DEMITE MÔNICA DIAS MELLO, Professor Docente I, Nível C, Re-
ferência 5, matrícula nº 826.797-3, por transgressão ao art. 52, inciso
V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Decreto nº
2.479/79, alterado pela Lei Complementar nº 85/96, em razão de ter
se ausentado do serviço por mais de 10 (dez) dias consecutivos, ca-
racterizando abandono de cargo público, face ao apurado no processo
administrativo disciplinar nº E-03/11.300.605/2010.

DEMITE NATÁLIA WERNECK DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem,
Classe C, matrícula nº 852.468-8, por transgressão ao art. 52, inciso
V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Decreto nº
2.479/79, alterado pela Lei Complementar nº 85/96, em razão de ter
se ausentado do serviço por mais de 10 (dez) dias consecutivos, ca-
racterizando abandono de cargo público, face ao apurado no processo
administrativo disciplinar nº E-08/605.220/2008.

Id: 1243407

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

DE 19.12.2011

Processo nº E-03/2610208/10 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
SOUZA, matrículas 0961301-9 (SEEDUC) e 019496-1 (PM Campos
dos Goytacazes).
Processo nº E-03/4595/11 - FERNANDA ANTÔNIA HENRY RIBEIRO
LUIZ, matrículas 0832345-3 (SEEDUC), 10/006109-3 (PCRJ) e
10/054328-0 (PCRJ).
Processo nº E-03/10000518/06 - RIVADÁVIA PEREIRA DOS SAN-
TOS, matrículas 0928571-9 (SEEDUC) e 0915380-0 (SEEDUC).
Processo nº E-03/7130783/10 - VANDA DE ARAÚJO SILVA
GERHARDT, matrículas 0250530-3 (SEEDUC) e 008004 (P.C.S.J.M.).
Processo nº E-03/11400569/09 - TIAGO DA SILVA XAVIER, matrículas
0953330-8 (SEEDUC) e 0001968 (PM São José do Vale do Rio Pre-
to).
Processo nº E-03/2310143/08 - PATRÍCIA DA SILVA OLIVEIRA, ma-
trículas 0941757-7 (SEEDUC) e 04610-2, (PMS).
Processo nº E-03/1410112/08 - KEDMA GRAZIELLE SOUZA DA SIL-
VA LENCASTRE, matrículas 0926783-2 (SEEDUC) e 0941077-0 (SE-
EDUC).
Processo nº E-03/10200338/08 - LAUDICÉA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA, matrículas 0841562-2 (SEEDUC) e 0968046-0 (SEEDUC).
Processo nº E-03/10100057/08 - NAIRA REGINA PAVÃO DE MO-
RAIS, matrículas 0256185-0 (SEEDUC) e 0938335-7 (SEEDUC).
Processo nº E-03/10105719/08 - JOSÉ EDUARDO LEBRE LESSA,
matrículas 0948862-8 (SEEDUC) e 0896590-7 (SEEDUC).
Processo nº E-26/33602/10 - MÁRCIA CAMPOS DA SILVA SOUZA,
matrículas 0114626-5 (FATEC) e 0844591-8 (SEEDUC).
Processo nº E-03/1310423/09 - SIMONE DE FREITAS, matrículas
0935651-0 (SEEDUC) e 0102525, (PMBM).
Processo nº E-UERJ/8122/10 - MARCELA COSTA SOARES, matrícu-
las 033860-8 (UERJ) e 0101054-5 (PCRJ).
Processo nº E-UERJ/8251/10 - JULIANA FONTOURA SEABRA, ma-
trículas 035188-2 (UERJ) e 0153282-6 (Ministério da Saúde).

LÍCITA A ACUMULAÇÃO DE CARGOS DOS SERVIDORES

Id: 1243248

DE 21.12.2011

Processo nº E-03/10700603/2008 - REJANE SAMPAIO GOMES, ma-
trículas 0837759-0 (SEEDUC) e 0945185-7 (SEEDUC).
Processo nº E-03/3310124/2008 - LUISE DE SOUZA CALVO MEDEI-
ROS, matrículas 0928015-7 (SEEDUC) e 0943406-9 (SEEDUC).
Processo nº E-03/10100783/2008 - MONIQUE GARCIA DA SILVA
LUZ, matrículas 0917512-6 (SEEDUC) e 0940038-3 (SEEDUC).
Processo nº E-03/2310252/2010 - NILCECLEA ALMEIDA DA SILVA
GARCIA, matrículas 0917731-2 (SEEDUC) e 0960622-9 (SEEDUC).
Processo nº E-03/10102512/2009 - FÁBIO DE SOUZA ESPÍNDOLA,
matrículas 0945354-9 (SEEDUC) e 0952571-8 (SEEDUC).
Processo nº E-UERJ/7298/2008 - CARMEN ANDRÉA CARNEIRO DA
SILVA SOUZA, matrículas 34939-9 (UERJ) e 0867420-2 (SES).
Processo nº E-UERJ/6628/2010 - CARMOSINA RIBEIRO RODRI-
GUES, matrículas 030659-7 (UERJ) e 0120851-1 (PCRJ).

LÍCITA A ACUMULAÇÃO DE CARGOS DOS SERVIDORES.

Id: 1243257

DE 20.12.2011

Processo nº E-03/22751/84 - ADÉLIA CARMEN DA SILVA FRANKLIN,
matrículas 0233793-9 (SEEDUC), 0662452-2 (SEEDUC).
Processo nº E-03/3310046/2010 - ANA MARIA BRANCO PINHEIRO,
matrículas 0958437-6 (SEEDUC) e 0945530-4 (SEEDUC).
Processo nº E-03/10200478/2010 - JAIRO SILVESTRE DA SILVA, ma-
trículas 0945664-1 (SEEDUC) e 0958163-8 (SEEDUC).
Processo nº E-03/10002267/98 - MÁRCIA CARVALHO LOUZADA, ma-
trículas 0832066-5 (SEEDUC) e 5008755-0 (SEEDUC).
Processo nº E-03/10200796/2008 - CARLOS AUGUSTO SANTOS
TEIXEIRA, matrículas 0942252-8 (SEEDUC) e 0122911-1, (PCRJ).
Processo nº E-03/10600423/2010 - ROSELANE ANTUNES MARCE-
LO, matrículas 0292439-7 (SEEDUC) e 1908 (PMCF).
Processo nº E-03/2110203/2008 - ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA,
matrículas 0933256-0 (SEEDUC) e 0943572-8 (SEEDUC).
Processo nº E-03/2110612/2009 - JORGE POMPÔNIA FALCÃO DE
OLIVEIRA, matrículas 0955008-8 (SEEDUC) e 016499 (PMM).
Processo nº E-03/13152/2009 - MARINETE ALVES PEREIRA DE
CASTRO, matrículas 0945283-0 (SEEDUC) e 0956438-6 (SEEDUC).

LÍCITA A ACUMULAÇÃO DE CARGOS DOS SERVIDORES.

Id: 1243250

DE 22.12.2011

Processo nº E-01/3372/2010 - KÉSIA DE FREITAS ARAÚJO DA SIL-
VA, matrículas 4910094-4 (SES) e 0239921-0 (PCRJ).
Processo nº E-26/37900/2009 - LIANE FERREIRA NUNES, matrículas
0113813-0 (FAETEC) e 0913572-4 (SEEDUC).
Processo nº E-03/2310090/2010 - RITA CAZAGRANDE RODRIGUES,
matrículas 0929232-7 (SEEDUC) e 0958050-7 (SEEDUC).
Processo nº E-03/4110434/2009 - JULIANA XAVIER DE MELLO, ma-
trículas 0920279-7 (SEEDUC) e 0951677-4 (PMP).
Processo nº E-03/10000651/2005 - CELSO PEREIRA DE AGUIAR,
matrículas 0878267-4 (SEEDUC) e 0917220-6 (SEEDUC).
Processo nº E-01/3368/2010 - LÚCIA HELENA BRANDÃO ALONSO,
matrículas 0802806-0 (SES) e 0235641-8 (PCRJ).
Processo nº E-03/3310041/2010 - GENECI SILVA DOS SANTOS, ma-
trículas 9776/1 (PM Cantagalo) e 0958203-2 (PMCG).
Processo nº E-03/2610217/2007 - LUCIANE ROMERO MONTEIRO,
matrículas 0929954-6 (SEEDUC) e 0354945-8 (SEEDUC).

ILÍCITA A ACUMULAÇÃO DE CARGOS DOS SERVIDORES.

Id: 1243304

DE 23.12.2011

PROCESSO Nº E-08/604253/2010 - VANESSA JARDIM GONÇALVES
SALVADOR, matrícula 862.030-4. DÊ-SE REASSUNÇÃO. Justificadas
as faltas, exclusivamente, para fins disciplinares ocorridas a partir de
05.07.2010, até a véspera da reassunção, nos termos do § 3º do art.
298 do Decreto nº 2479/1979.

DE 26.12.2011

PROCESSO Nº E-08/602756/2011 - INDEFIRO O PEDIDO de reas-
sunção de ANA LUCIA DA SILVEIRA, matrícula 299.346-7, por ter si-
do a requerente excluída do estágio experimental.

DE 29.12.2011

PROCESSO Nº E-03/813217/2010 - ANA CAROLINE RIBEIRO BAR-
ROS,matrícula 920.842-2. DÊ-SE REASSUNÇÃO. Justificadas as fal-
tas, exclusivamente, para fins disciplinares ocorridas a partir de
26.10.2010, até a véspera da reassunção, nos termos do § 3º do art.
298 do Decreto nº 2479/1979.

PROCESSO Nº E-03/10004025/2010 - ANTONIO MARCOS GRA-
JAUSKAS, matrícula 965.015-1. DÊ-SE REASSUNÇÃO. Justificadas
as faltas, exclusivamente, para fins disciplinares ocorridas a partir de
01.09.2010, até a véspera da reassunção, nos termos do § 3º do art.
298 do Decreto nº 2479/1979.

PROCESSO Nº E-03/10002732/2011 - ELAINE DE OLIVEIRA ABRAN-
CHES, matrícula 929.042-0. DÊ-SE REASSUNÇÃO. Justificadas as
faltas, exclusivamente, para fins disciplinares ocorridas a partir de
09.05.2011, até a véspera da reassunção, nos termos do § 3º do art.
298 do Decreto nº 2479/1979.

PROCESSO Nº E-03/11202111/2010 - FLÁVIO GUIMARÃES, matrícu-
la 935.780-7. Dê-se reassunção. JUSTIFICADAS as faltas, exclusiva-
mente, para fins disciplinares ocorridas a partir de 27.05.2010, até a
véspera da reassunção, nos termos do § 3º do art. 298 do Decreto nº
2479/1979.

PROCESSO Nº E-03/10100730/2011 - GLEYBER WANDERLEY FAL-
CÃO, matrícula 921.866-0. DÊ-SE REASSUNÇÃO. Justificadas as fal-
tas, exclusivamente, para fins disciplinares ocorridas a partir de
28.02.2011, até a véspera da reassunção, nos termos do § 3º do art.
298 do Decreto nº 2479/1979.

Id: 1243336

DE 29.12.2011

Processo nº E-03/811419/2009 - ALÍRIO GOMES DA SILVA JÚNIOR,
matrículas 0918924-2 (SEEDUC) e 0235229-2 (PM Niterói).
Processo nº E-03/10700121/2006 - ALMIR JOSÉ DA SILVA, matrícu-
las 0911742-5 (SEEDUC) e 0926166-0 (SEEDUC).
Processo nº E-03/10400662/2008 - JOSELUZY CARDOSO DA SILVA
NOGUEIRA, matrículas 0942505-9 (SEEDUC), 12950 (PM C. dos
Goytacazes).
Processo nº E-03/10300051/2008 - CARLA MATIAS FRAGA DUARTE,
matrículas 0839117-9 (SEEDUC) e 0936585-9 (SEEDUC).
Processo nº E-03/813231/2008 - ANGELO JOSÉ NASCIMENTO SOU-
ZA, matrículas 0927299-8 (SEEDUC) e 0948928-7 (SEEDUC).
Processo nº E-03/10600911/2009 - ADRIANA DE SOUZA BRITES,
matrículas 0934269-2 (SEEDUC) e 0955247-2 (SEEDUC).
Processo nº E-03/2210346/2010 - QUÉZIA OLIVEIRA SILVA LISBOA,
matrículas 0915240-6 (SEEDUC) e 0961485-0 (SEEDUC).
Processo nº E-03/10001505/99 - RITA DE CÁSSIA CASTRO DE
AQUINO, matrículas 0833825-3 (SEEDUC) e 0831424-7 (SEEDUC).
Processo nº E-03/2610040/2008 - CARLA RODRIGUES DE FRANÇA
TAVARES, matrículas 0938774-7 (SEEDUC) e 0169935 (PM Nativida-
de).
Processo nº E-03/2210361/2010 - ANGELA SANTOS FRANÇA, ma-
trículas 0961639-2 (SEEDUC) e 0171034-2 (PCRJ).
Processo nº E-26/33563/2010 - CÉLIA MARIA DA SILVA, matrículas
0114746-1 (FAETEC) e 0105702-5 (Apos. PCRJ).
Processo nº E-03/10701049/2010 - RONILDA VASCONCELLOS DA
CUNHA, matrículas 0244434-7 (SEEDUC) e 99384 (PM Volta Redon-
da).
Processo nº E-26/37333/2008 - FERNANDO ALVES ANTUNES, ma-
trículas 0221844-4 (FAETEC) e 0223873-1 (FAETEC).
Processo nº E-08/608449/2009 - MARIA DAS GRAÇAS DOS SAN-
TOS MELLO, matrículas 0299448-1 (SES) e 10/169084-1 (PCRJ).
Processo nº E-26/33539/2010 - TERESINHA DE JESUS PINTO AMA-
RAL, matrículas 0114511-9 (FAETEC) e 10/44447-1 (PCRJ).
Processo nº E-08/603580/2010 - TERESINHA DE JESUS FERREIRA
DA SILVA, ID Funcional 32307365 vínculo 2 (SES) e matrícula 32904-
5 (UERJ).
Processo nº E-03/11400132/2007 - ADRIANA CLARO MACHADO, ma-
trículas 0919321-0 (SEEDUC) e 0110981-2 (PM Teresópolis).
Processo nº E-03/10102430/2007 - REINALDO JOSÉ VIANNA DO-
MINGUEZ, matrículas 0936002-5 (SEEDUC) e 234136-0 (PCRJ).
Processo nº E-03/1310391/2009 - MARIA APARECIDA DE SOUZA,
matrículas 0918232-0 (SEEDUC) e 1369 (PM Rio das Flores).
Processo nº E-01/600972/2004 - PAULO CÉSAR VALDEZ, matrículas
0182714-6 (SESEG) e 0193628-5, (SES).
Processo nº E-03/10005233/2009 - ESTELA LEITE FERREIRA DE
DEUS SILVA, matrículas 0950415-0 (SEEDUC) e 0956867-6 (SEE-
DUC).
Processo nº E-03/10002302/2005 - ELIANE ELIAS GOMES, matrícu-
las 0507573-4 (SEEDUC) e 15/663293-9 (PM Nova Iguaçu).
Processo nº E-03/1310610/2007 - MARIA TERESA VASALLO PETRIL-
LO DE FREITAS, matrículas 0829849-9 (SEEDUC) e 0936363-1 (SE-
EDUC).
Processo nº E-03/10002164/2007 - RUTH LÚCIA DA SILVA, matrícu-
las 0252598-8 (SEEDUC) e 0934258-5, (SEEDUC).
Processo nº E-UERJ/7641/2008 - GABRIELA OLIVEIRA BOLTSHAU-
SER, matrículas 0034894-6 (UERJ) e 01536394-5 (MS).

LÍCITA A ACUMULAÇÃO DE CARGOS DOS SERVIDORES

Id: 1243290

DE 03.01.2012

PROCESSO Nº E-01/54818/2008- MOACIR AUGUSTO, matrículas
0243458-7 (SEEDUC) e 0235274-8 (SEEDUC). Lícita a acumulação
de cargos do servidor.

Id: 1243259

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

SUPERINTENDÊNCIA DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

ATOS DO SUPERINTENDENTE

DE 05/01/2012

INSTAURA processo administrativo disciplinar em face da servidora
ANA MAURICIA DO ROSÁRIO, Auxiliar de Enfermagem B, matrícula
nº 0812605-4, para apurar 10 (dez) faltas consecutivas, de acordo
com o disposto no art. 52, inciso V do Decreto-Lei nº 220/75, e pelo
Decreto Estadual nº 2.479/79, regulamentado pela Lei Complementar
nº 85/96. Processo nº E-08/602.977/2011.

INSTAURA processo administrativo disciplinar em face da servidora
ANDREA CRISTINA FERREIRA SILVA, Professor Docente I, Nível C,
Referência 3, matrícula nº 0925397-2, para apurar 10 (dez) faltas con-
secutivas, de acordo com o disposto no art. 52, inciso V, § 1° do De-
creto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Decreto n° 2.479/79. Proces-
so nº E-03/11.002.721/2007.

INSTAURA processo administrativo disciplinar em face do servidor
FERNANDO DE AZAMBUJA FONTES, Médico C, matrícula nº
0863760-5, para apurar por não reassunção, abandono de cargo, de
acordo com o disposto no art. 52, inciso V do Decreto-Lei nº 220/75,
o Decreto Estadual nº 2.479/79, e regulamentado pela Lei Estadual
Complementar nº 85/96. Processo nº E-08/603.005/2011.

INSTAURA processo administrativo disciplinar em face do servidor
Jorge ANTÔNIO GONÇALVES FIGUEIRA, Professor Docente I, Nível
C, Referência 3, matrícula nº 0955245-6, para apurar 10 (dez) faltas
consecutivas, de acordo com o disposto no art. 52, inciso V do De-
creto-Lei nº 220/75, no Decreto Estadual nº 2.479/79, regulamentado
pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº E-03/10.901.334/2010.

INSTAURA processo administrativo disciplinar em face do servidor
MENDEL BERNAT, Médico C, matrícula nº 0864547-5, para apurar 10
(dez) faltas consecutivas, de acordo com o disposto no art. 52, inciso
V do Decreto-Lei nº 220/75, Decreto nº 2.479/79, regulamentado pela
Lei Estadual Complementar nº 85/96. Processo nº E-08/600.165/2011.

INSTAURA processo administrativo disciplinar em face do servidor
PAULO TSUYOSHI TOMINAGA, Médico B, matrícula nº 0867700-7,
para apurar 10 (dez) faltas consecutivas, de acordo com o disposto
no art. 52, inciso V do Decreto-Lei nº 220/75, o Decreto Estadual nº
2.479/79, e regulamentado pela Lei Estadual Complementar nº 85/96.
Processo nº E-08/603.144/2011.

Id: 1243415

SUPERINTENDÊNCIA DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

DE 04/01/2012

Processo nº E-12/583.051/2011 - Arquive-se o presente processo
administrativo disciplinar instaurado em face do servidor GABRIEL
VAZ ARAÚJO DE SOUZA, Analista de Gestão e Planejamento, ma-
trícula nº 24/003.354-8, para apurar as Irregularidades noticiadas,
ocorridas no âmbito da Divisão de Atendimento ao Despachante - DE-
TRAN/RJ, tudo com base na fundamentação exposta no Parecer des-
ta SUPIA. Remeta-se o feito ao órgão de origem, objetivando conhe-
cimento.

Id: 1243576

DE 05/01/2012

Processo nº E-03/11.000.341/2006 - Em cumprimento ao deferimento
do pedido de liminar nos autos do Mandado de Segurança impetrado
pela servidora CRISTINA HENRIQUE DELVITO, determino o sobres-
tamento do presente processo até decisão final da ação proposta.

Id: 1243399

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
ATOS DO DIRETOR

DE 20/09/2011

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
a PERLA DIAS, com validade a contar de 13/03/2011 - Proc. n° E-
01/300842/2011.

DE 11/11/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:
CREUSA RANGEL DE SOUZA, com validade a contar de 30/09/2008,
tornando sem efeito o Ato datado de 09/01/2009, publicado no D.O.
de 02/02/2009 - Proc. n° E-01/302904/2008.
EDNA MARCELINO PEREIRA, com validade a contar de 11/04/2009,
tornando sem efeito o Ato datado de 19/06/2009, publicado no D.O.
de 18/08/2009 - Proc. n° E-01/300937/2009.

DE 23/11/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
a ROBERTO CARLOS DE ANDRADE, com validade a contar de
12/05/2011 - Proc. n° E-01/302071/2011.

DE 30/11/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
a FRANCISCA FLORENCIO BATISTA, com validade a contar de
09/09/2008, tornando sem efeito o Ato datado de 04/12/2008, publi-
cado no D.O. de 08/01/2009 - Proc. n° E-01/302448/2008.

DE 06/12/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:
NICOLLY OZÓRIO DE OLIVEIRA, com validade a contar de
22/08/2008, tornando sem efeito o Ato datado de 11/03/2009, publi-
cado no D.O. de17/03/2009 - Proc. n° E-01/302648/2008.
MILENA LIMA DE OLIVEIRA e PATRICIA LIMA DE OLIVEIRA, com
validade a contar de 22/08/2008, tornando sem efeito o Ato datado de
03/12/2008, publicado no D.O. de 28/01/2009 - Proc. n° E-
01/302648/2008.

DE 21/12/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:
CARLOS HENRIQUE ALVES DA SILVA e CLAUDIA ALVES DELA-
TORRE DA SILVA, com validade a contar de 02/05/2011, tornando
sem efeito o Ato datado de 11/08/2011, publicado no D.O. de
23/09/2011 - Proc. n° E-01/301524/2011.
VERONICA DOS SANTOS LIMA, com validade a contar de
21/12/2010 - Proc. n° E-01/301140/2011.

Id: 1243472. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
ATOS DO DIRETOR

DE 11/11/2011

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979,
aos beneficiários abaixo relacionados:
CARMEN MENDOZA DA SILVA, com validade a contar de 21/10/2004
- Proc. nº E-01/713274/2004.
VITOR HUGO MOREIRA COSTA, LUCAS MARCELLO AZEVEDO
COSTA e MARCELLA VITORIA AZAVEDO COSTA, com validade a
contar de 11/12/2005 - Proc. nº E-01/712490/2005.
LETICIA INES OLIVEIRA PESSOA e CRISTIANE OLIVEIRA DA SIL-
VA, com validade a contar de 17/10/2007, tornando sem efeito o Ato
datado de 29/12/2008, publicado no D.O. de 30/01/2009 - Proc. nº E-
01/304774/2008.

DE 24/11/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979,
aos beneficiários abaixo relacionados:
MARIA GUILHERMINA ARCHIPOWICZ BRAUNS CAZELGRANDI,
com validade a contar de 14/12/2006 até dezembro/2008 e NINA AU-
GUSTA ARCHIPOWICZ, com validade a contar de 14/12/2006 - Proc.
nº E-01/700868/2007.

DE 25/11/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979, a
SONIA BRAGA LOUVAIN, com validade a contar de 25/04/2004 -
Proc. nº E-01/706268/2004.

DE 07/12/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979,
aos beneficiários abaixo relacionados:
MARIA GLEICE SILVA, com validade a contar de 22/10/2007, tornan-
do sem efeito o Ato datado de 17/04/2008, publicado no D.O. de
08/05/2008 e HILDA DA SILVA MELLO, com validade a contar de
22/10/2007 até março/2011, tornando sem efeito o Ato datado de
17/04/2008, publicado no D.O. de 08/05/2008 - Proc. nº E-
01/300958/2008.

Id: 1243471. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
ATOS DO DIRETOR

DE 18/11/2011

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979, a
ANDRE FELIPE CHAGAS DANIEL, com validade a contar de
04/12/2006 - Proc. n° E-01/711666/2006.

DE 01/12/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979,
aos beneficiários abaixo relacionados:
ERICK MELO MARQUES DA COSTA, RAFAEL SILVA MARQUES DA
COSTA, ELISANDRA MARQUES DA COSTA e DANIEL MELO MAR-
QUES DA COSTA, com validade a contar de 25/08/2005 - Proc. n° E-
01/709387/2005.

DE 09/12/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979, a
GESSIANY REZENDE DA SILVA, com validade a contar de
10/03/2003 - Proc. n° E-01/706321/2003.

DE 12/12/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei n° 285/1979 a
LOURDES MAIA DE OLIVEIRA, com validade a contar de 07/07/2002
- Proc. n° E-01/712659/2002.

Id: 1243486. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE
ATOS DO DIRETOR

DE 06/12/2011
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979,
aos beneficiários abaixo relacionados:
CELIA COSTA MATOS DA SILVA, com validade a contar de
16/11/2006 - Proc. nº E-01/712326/2006.


